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Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 05 de janeiro de 2018, que requer autorização legislativa para alterar dispositivos da Lei nº 3.588, de 30 de outubro de 2017, para  prorrogar a contratação temporária dos cargos de orientador de trânsito, até o dia 30 de junho de 2018. Aduz na justificativa que a presente propositura tem por escopo intensificar as ações do órgão de fiscalização de trânsito, prorrogando o prazo de contratação por tempo determinado dos cargos de orientadores de trânsito, em virtude da realização da 5ª etapa de revitalização da Av. Borges de Medeiros, a qual será realizada no trecho compreendido entre a Praça das bandeiras, Rua Carlos Lengler Filho e João Alfredo Schneider, com previsão de execução de 8(oito) meses, a contar de 15 de janeiro de 2018. Informa, por conseguinte, a execução da referida obra ocasionará a interdição parcial e até total da via, e considerando ser o principal acesso à cidade de quem se desloca de Porto Alegre via Taquara, requer intervenção das equipes de trânsito para garantir a fluidez e segurança no trânsito, sendo necessário a manutenção destes contratos temporários no primeiro semestre de 2018, por esta nova necessidade que se impõe. 
Faz acompanhar a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, estimando que a prorrogação requerida pelo primeiro semestre de 2018 deve gerar despesa no ano de 2018, no valor anual de R$ 168.710,00 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e dez reais), não havendo despesas nos exercícios subsequentes, vez que os contratos se encerram no período citado. A repercussão na despesa com pessoal está estimada em 47,28% para 2018, considerando que o impacto está calculado até junho/2018.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 06/2018, favorável à tramitação do PL 02/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa

Quanto a infraestrutura

O projeto versa sobre a prorrogação dos contratos temporários dos orientadores de trânsito até 30/06/2018, para atendimentos de demandas da Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana.
Com tal medida, o governo pretende intensificar as ações do órgão de fiscalização de trânsito, em virtude da realização da 5ª etapa de revitalização da Av. Borges de Medeiros, com previsão de execução de 8(oito) meses, a contar de 15 de janeiro de 2018. A execução da referida obra ocasionará a interdição parcial e até total da via, e considerando ser o principal acesso à cidade de quem se desloca de Porto Alegre via Taquara, requer intervenção das equipes de trânsito para garantir a fluidez e segurança no trânsito
A regra constitucional para admissão de pessoal na Administração Pública é a via do concurso público de provas e de títulos, conforme a natureza do cargo, subordinado ao regime estatutário ou processo seletivo público, subordinados ao regime celetista, salvo se a lei local dispuser de forma diversa. 
O fundamento constitucional da regra de admissão de pessoal na Administração Pública encontra-se no inciso II do art. 37 e § 4º do art. 198, respectivamente. 
Entretanto, a Constituição Federal permite exceções para admissão de pessoal, seja a nomeação de cargos em comissão ou a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, sob o parâmetro do art. 37, que assim dispõe: " a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”. 
Neste sentido, a lei Municipal nº 2912/2011 – Regime Jurídico Únicos dos servidores municipais, aduz: 
Art. 226 Para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado. 
Art. 227 Considera-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a: 
I - atender a situações de calamidade pública; 
II - combater surtos epidêmicos; 
III - atender licença maternidade; 
IV - atender licença saúde; 
V - atender situações de falta de aprovados em concurso público quando da vacância do cargo. 
§ 1º Para estas contratações, deverá ser respeitado o banco de aprovados em concurso vigente. 
§ 2º Em caso de não haver aprovados em concurso vigente, será realizado processo seletivo simplificado a ser regulamentado por Decreto. (Redação dada pela Lei nº 3462/2015) 
Art. 228 As contratações de que trata este capítulo, atenderão o prazo de seis (6) meses, podendo ser renovado o contrato por igual período. (Redação dada pela Lei nº 3462/2015) 
Art. 229 É vedado o desvio de função de pessoa contratada, na forma deste título, bem como sua recontratação, antes de decorridos seis meses do término do contrato anterior, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante. 
É relevante, desta forma, a explicitação da situação excepcional que requer a contratação emergencial, no caso a prorrogação do prazo pelo primeiro semestre de 2018 dos cargos de orientadores de trânsito, o que no caso pontual está fundamentado nas obras de Revitalização da Av. Borges de Medeiros – 5ª etapa, que ocasionará interdição parcial e até total da principal via de acesso à Gramado, de quem vem de Porto Alegre via Taquara, ou seja, um grande número de veículo, sendo necessário os respectivos agentes para garantir a organização do trânsito, com fluidez e segurança aos usuários, o que restou evidenciado na justificativa do referido PL. 
Ainda que não exista norma legal específica que exija a realização de processo de seleção para efetivação do contrato temporário, a origem para realização deste processo advém dos princípios que regem a Administração Pública, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal. Assim, o processo seletivo simplificado está embasado principalmente para atender aos princípios da moralidade, impessoalidade e isonomia. 
Por fim, atentamos ainda para os direitos dos servidores contratados de forma temporária e excepcional, que deverão manter-se preservados enquanto perdurar a relação de trabalho, conforme a Lei 2912/2011 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Gramado, no seu art. 230, determina. 
Salientamos, por fim, que o prazo legal admitido para contratações temporárias é seis meses, prorrogável por igual período, de sorte que a prorrogação ora requerida está dentro do prazo regulamentar.

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 01/2018 é viável à tramitação.
	Sala das Comissões, em 11 de janeiro de 2018.
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